
TUTORIAL
SOBRESTAR PROCESSO

Essa funcionalidade permite que a contagem do tempo do processo 
fique suspensa temporariamente, até que seja retirado o sobresta-
mento. Deve ser utilizada apenas quando houver determinação formal 
da autoridade competente, registrada no processo objeto do sobresta-
mento ou em outro processo. Para efetuar o sobrestamento, o processo 
deve estar aberto apenas na unidade que efetuará a operação.

1.
Para sobrestar um ou mais processos, selecione-os na tela “Controle de 
Processos” ou acesse o processo desejado.

2.
Selecione o ícone “Sobrestar Processo”         .



3.
Selecione uma das opções abaixo.

 ◆ Somente sobrestar: quando a determinação de interrupção cons-
tar formalmente no próprio processo.

 ◆ Sobrestar vinculando a outro processo: quando a determinação de 
interrupção constar formalmente em outro processo do SEI. Neste 
caso, o sistema solicitará o número do processo que tenha deter-
minado o sobrestamento. Após informar o número no campo “Pro-
cesso para Vinculação”, clique em “Pesquisar” para que o sistema 
preencha automaticamente o campo “Tipo”.



4.
Preencha o campo “Motivo”.

5.
Clique em “Salvar”.

Ao realizar essa operação, o sistema apresentará novo conjunto de 
ícones para o processo e, logo abaixo, a informação “Processo sobres-
tado na unidade xx”.

Os processos sobrestados saem da tela “Controle de Processos” e de-
vem ser consultados no menu lateral                                      . Nessa mes-
ma página é possível remover o sobrestamento.

1.
Na tela “Processos Sobrestados”, selecione o processo desejado.

2.
Clique no botão “Remover Sobrestamento” ou no ícone        .



3.
Confirme a operação em “OK”.

Também é possível remover o sobrestamento na tela do processo. Cli-
que no ícone “Remover Sobrestamento do Processo”           e confirme 
a operação em “OK”.
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